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SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL

Despacho n.º  56/2008

Considerando que por meu despacho n.º 47/2008, de 23
de Julho, que estabelece a estrutura orgânica flexível da
Direcção Regional de Infra-Estruturas e Equipamentos, foi
criado, entre outros, a Divisão de Construção e Fiscalização
da Direcção de Serviços de Obras, cargo de direcção
intermédia de 2º grau;

Considerando que é imprescindível garantir a gestão e a
coordenação da referida divisão, torna-se necessário prover o
titular daquele cargo;

Assim, determino que, nos termos dos n.ºs 2 e 5 do art.º
3º-Ado Decreto Legislativo Regional nº 5/2004/M, de 22 de
Abril com as alterações introduzidas pelo Decreto
Legislativo Regional nº 27/2006/M, de 14 de Julho, que
adapta à RAM a Lei nº 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, seja nomeada, em
regime de comissão de serviço por um ano, a Técnica
Superior Principal, Rute Costa Gomes Silva, do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Ordenamento do Território,
actual Direcção Regional de Regional de Infra-Estruturas e
Equipamentos, para o cargo de Chefe de Divisão de
Construção e Fiscalização, desta Direcção Regional, lugar
vago, e nunca provido, com efeitos a 18 de Agosto de 2008.

Esta despesa é cabimentada na rubrica: Secretaria 05,
Capítulo 03, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação
Económica 01.01.03.

O presente despacho vai para publicação acompanhado
do currículo da nomeada.

A presente nomeação não carece de fiscalização prévia da
Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas.

Secretaria Regional do Equipamento Social, 11 de Agosto
de 2008.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO SOCIAL, Luís
Manuel dos Santos Costa

CURRICULUM VITAE
Rute Costa Gomes da Silva

Habilitações Literárias:
Formação Superior:
1983-1984 1.º Ano Curso Superior de Arquitectura

Escola Superior de Belas Artes “Árvore”,
Porto.

1986-1993 Licenciatura em Engenharia Civil
Instituto Superior Técnico, Lisboa.

Investigação
1993 Estudo sobre “Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos”
Instituto Superior Técnico, Lisboa.

Formação Complementar:
Formação Técnica Específica:
• Diversos Seminários, Colóquios e Conferências na área

da Engenharia Civil
• Cursos sobre Segurança e Higiene no Trabalho
• Cursos sobre Térmica de Edifícios
• Curso sobre Segurança Contra Incêndios
Formação Adicional:
• Conhecimentos das línguas estrangeiras Inglês e Francês
• Conhecimentos de informática: Microsoft Office / Cype

/ AutoCAD

Carteira Profissional:
Associações Profissionais:
1993 Membro da Ordem dos Engenheiros da

Região Sul

Experiência Profissional:
1985-1986 Escola C+S de Tarouca, Viseu, Ed. Visual e

Desenho do 8.º ao 9.º ano.
1994-1995 Escola C+S de Queijas, Oeiras, Matemática

do 7.º ao 9.º ano.
1995-1996 CBM – Central de Betuminosos Madeirense

/ Gaspar Andrade & Filhos.
1997 AREAM – Agência Reg. de Energia e

Ambiente da Reg. Autónoma da Madeira.
1995-2008 Exercício da Actividade de Eng. Civil em

regime de profissão liberal.
1998-2008 SRES – Secretaria Regional do Equipa-

mento Social.
(DRU / DROT / DRIE)
Actualmente exerce funções na categoria de
Técnica Superior Principal.

Funchal, 11 de Agosto de 2008.
Rute Costa Gomes da Silva

SECRETARIAREGIONALDO TURISMO E
TRANSPORTES

DIRECÇÃO  REGIONAL DO  TURISMO

Aviso

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional do
Turismo e Transportes de 2008-08-11:

- I S A B E L C R I S T I N A B E T T E N C O U RT F R A N Ç A R O D R I G U E S
BRANCO, Técnico Superior de 1ª. classe da carreira técnico
superior do quadro de pessoal da Direcção Regional do
Turismo, concedida licença sem vencimento de longa
duração a partir de 2008-10-01, inclusive.

Direcção Regional do Turismo, 18 de Agosto de 2008.

PEL’O  DIRECTOR REGIONAL, Assinatura ilegível

SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Aviso

Por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional
do Plano e Finanças, datado de 8 de Agosto de 2008, foi
autorizada a nomeação de Maria Daniela Franco do Rosário
Abreu, pelo período de um ano, em regime de comissão de
serviço extraordinário, para exercer as funções
correspondentes às de Técnico Superior de 1.ª Classe, da
carreira Técnica Superior, nos termos dos n.º 2 do artigo 6.º,
e do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de
Novembro.

Este provimento tem cabimento orçamental no orçamento
privativo do IDR – 01 – Funcionamento Normal,
Classificação Económica 01.01.03.

Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas.

Instituto de Desenvolvimento Regional, 14 de Agosto de
2008.

PEL’O PRESIDENTE, Assinatura ilegível



22 de Agosto de 2008 3II
Número 159

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇASOCIALDAMADEIRA

Aviso

LISTA DE APOIOS FINANCEIROS ATRIBUÍDOS PELO CENTRO DE
SEGURANÇASOCIALDAMADEIRA, NO PRIMEIRO SEMESTRE

DE 2008, A DIVERSAS ENTIDADES, DESIGNADAMENTE
INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL

E OUTRAS

Nos termos do artigo 1 º da Lei n.º 26/94, de 19 de
Agosto, aplicada à RAM pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 5/95/M, de 29 de Abril, publica-se a lista de apoios
financeiros atribuídos pelo Centro de Segurança Social da
Madeira, no primeiro semestre de 2008, a diversas entidades,
designadamente Instituições Particulares de Solidariedade
Social e outras.

a) Tratam-se de apoios financeiros mensais e por utente, atribuídos no
âmbito de acordos de cooperação celebrados, conforme valores definidos na
Resolução do Governo Regional n.º 1129/2007, de 15 de Novembro e de
acordo com o Despacho do Secretário Regional dos Assuntos Sociais, de
07/02/2008, exarado na proposta do Centro de Segurança Social da
Madeira, n.º 4959/1 de 18/01/2008. Abrange, ainda, os apoios mensais
destinados a comparticipar despesas correntes e de funcionamento,
incluindo financiamento de encargos com pessoal, atribuídos com base nas
Resoluções do Governo Regional números 670/2002 de 6 de Junho,

Montante
Resolução do Governo 

Regional

Abrigo Nossa Senhora de Fátima 116.870,34 a)

37.469,88 a)
6.107,10 b)

Assistência Médica Internacional 35.937,06 a)

Associação Anti – Alcoólica da Madeira 8.738,94 a)

Associação Desportiva do Campanário 3.600,00 a) 

Associação Internacional de Caridade 2.846,40 a)

Casa do Povo da Boaventura 17.553,60 a)

Casa do Povo da Camacha 7.116,00 a)

Casa do Povo de Água de Pena 11.385,60 a) 

Casa do Povo do Porto da Cruz 6.561,66 a)

Casa do Povo do Porto Moniz 23.806,92 a)

Aldeia do Padre Américo

Assistência Social Adventista 32.251,43 a)

Associação Casa do Voluntário 19.050,36 a)

Associação de Desenvolvimento da Costa
Norte da Madeira

35.171,58 a)

Associação de Desenvolvimento Comunitário
do Funchal

74.496,42 a)

Associação de Presença Feminina 47.016,84 a)

Associação de Paralisia Cerebral da Madeira 108.169,20 a)

Associação Protectora dos Pobres 146.785,74 a)

Associação Santana Cidade Solidária 21.068,04 a)

Cáritas Diocesana do Funchal 27.988,32 a) 

Casa do Povo da Ponta do Sol 767,73 a) 

Casa do Povo de Arco de São Jorge 36.073,74 a)

Casa do Povo São Martinho 14.234,96 a)

Casa do Povo do Curral das Freiras 18.694,86 a)

Casa Sagrada Família e Refúgio de São 
Vicente de Paulo – Gaula

172.844,70 a)

Centro Cultural e Desportivo Luís de Camões 39.385,32 a)

APOIOS
INSTITUIÇÕES

Abrigo Infantil Nossa Senhora da Conceição 174.234,96 a)

Apoios para financiamento de despesas correntes e de funcionamento:
Abraço – Associação de Apoio a Pessoas com 
VIH/Sida 

75.857,10 a) 

Montante
Resolução do Governo 

Regional

APOIOS
INSTITUIÇÕES

Apoios para financiamento de despesas correntes e de funcionamento:
Abraço – Associação de Apoio a Pessoas com 75.857,10 a) 

Centro Social e Paroquial da Graça 35.344,32 a) 

590.925,54 a)
117.961,20 b)

618.599,04 a)
6.107,10 b)

Fundação Dona Jacinta Ornelas Pereira 39.886,02 a) 

Fundação Mary Jane Wilson 95.670,60 a) 

Olharfuturo – Associação de Solidariedade 
sem Fins Lucrativos

13.204,02 a)

186.209,59 
 

255.348,32 a)
6.107,10 b)

União das IPSS da Madeira 5.043,42 

Sub-total (1) – Apoios para
financiamento dedespesascorrentese
de funcionamento

5.640.243,67 

Centro Social e Paroquial da Sagrada Família
203.899,44 453/2008, de 30 de Abril

Sub-total (2) – Apoios para
financiamento de despesas de capital

203.899,44 

Centro da Mãe – Associação de Solidariedade
Social

15.000,00 a)

Centro de Cultura e Desporto dos
Trabalhadores da Segurança Social e Saúde – 

9.669,03 c)

Centro Cultural e Paroquial de São Vicente 15.027,72 a)

Centro Social e Paroquial Bom Jesus dePonta
Delgada

105.060,24 a)

Centro Social Paroquial da Encarnação 40.245,60 a)

Centro Social e Paroquial da Sagrada Família 97.355,59 a)

Centro Social e Paroquial da S.S. Trindade da
Tabua

293.118,78 a)

Centro Social e Paroquial das Preces 12.584,34 a)

Centro Social e Paroquial de Santa Cecília 146.118,18 a)

Centro Social e Paroquial de Santa Maria Maior 180.584,22 a)

Centro Social Paroquial de Santo António

Centro Social e Paroquial São Bento

Centro Social e Paroquial do Carmo 59.714,66 a)

Centro Social e Paroquial do Imaculado 
Coração de Maria

26.087,82 a)

Cruz Vermelha Portuguesa 41.281,25 a) 

Fundação Lar de Nossa Senhora da Paz 108.012,30 a)

Fundação João Pereira 42.661,92 a)

Fundação Nossa Senhora da Piedade 161.449,56 a)

Hospício Princesa D. Maria Amélia 134.113,37 a)

Patronato Nossa Senhora das Dores a)

Santa Casa da Misericórdia da Calheta 513.833,18 a)

Santa Casa da Misericórdia de Machico

Santa Casa da Misericórdia de Santa Cruz 103.486,86 a)

Santa Casa da Misericórdia do Funchal 242.347,98 a)

Apoios para financiamento de despesas de capital:

TOTAL

5.844.143,11 
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1631/2002 de 20 de Dezembro, 1715/2002 de 30 de Dezembro, 815/2003,
de 3 de Julho, 816/2003, de 3 de Julho, 1503/2003, de 20 de Novembro,
1528/2003, de 27 de Novembro, 1529/2003, de 27 de Novembro, 634/2004,
de 6 de Maio, 869/2004, de 24 de Julho, 1088/2004, de 5 de Agosto,
1375/2004, de 7 de Outubro, 1376/2004, de 7 de Outubro, 1474/2004, de 21
de Outubro, 1504/2004, de 29 de Outubro, 1562/2004, de 10 de Novembro,
802/2005 de 16 de Junho, 1115/2005, de 4 de Agosto, 1117/2005, de 4 de
Agosto, 1118/2005, de 8 de Agosto, 1455/2005, de 13 de Outubro,
1676/2005, de 24 de Novembro, 1677/2005, de 24 de Novembro,
1836/2005, de 20 de Dezembro, 1939/2005, de 29 de Dezembro, 387/2006,
de 6 de Abril, 567/2006, de 17 de Maio, 568/2006, de 17 de Maio, 698/2006,
de 1 de Junho, 915/2006, de 13 de Julho, 917/2006, de 13 de Julho,
918/2006, de 13 de Julho, 1055/2006, de 27 de Julho, 1186/2006, de 14 de
Setembro, 1253/2006, de 21 de Setembro, 1287/2006, de 28 de Setembro,
1351/2006, de 12 de Outubro, 1517/2006, de 23 de Novembro, 1575/2006,
de 7 de Dezembro, 1577/2006, de 7 de Dezembro, 1578/2006, de 7 de
Dezembro, 1633/2006, de 19 de Dezembro, 1634/2006, de 19 de Dezembro,
1637/2006, de 29 de Dezembro, 1641/2006, de 29 de Dezembro, 523/2007,
de 21 de Junho, 529/2007, de 21 de Junho, 928/2007, de 31 de Agosto,
975/2007, de 20 de Setembro, 1128/2007, de 15 de Novembro, 1130/2007,
de 15 de Novembro, 1341/2007, de 6 de Dezembro, 1383/2007, de 20 de
Dezembro, 1453/2007, de 28 de Dezembro, 1454/2007, de 28 de Dezembro,
485/2008, de 15 de Maio e 554/2008, de 5 de Junho.

b) Tratam-se de apoios destinados a financiar encargos com pessoal, no
âmbito do Rendimento Social de Inserção – Núcleos Locais de Inserção,
conforme Resoluções do Governo Regional números 670/2002, de 6 de
Junho, 1187/2006, de 14 de Setembro, 1644/2006, de 29 de Dezembro. 

c) Tratam-se de apoios financeiros atribuídos ao Centro de Cultura e
Desporto dos Trabalhadores da Segurança Social e Saúde – CCD do
Funchal, nos termos da Resolução n.º 1739/2001, de 13 de Dezembro,
alterada pela Resolução n.º 1697/2002, de 30 de Dezembro e de acordo com
o Despacho, da então Secretária Regional dos Assuntos Sociais, datado de
2007/05/28, exarado na proposta do Centro de Segurança Social da Madeira
n.º 25458/1, de 2007/05/21.

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 6 de Agosto
de 2008.

A PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, M a r i a
Bernardete Olival Pita Vieira

Aviso

Por despacho de Sua Excelência a Presidente do
Conselho Directivo do CSSM, datado de 10-07-2008, foi
autorizada uma licença sem vencimento de longa duração à
funcionária Luísa Maria Fernandes Moniz Canavezes, ao
abrigo do disposto no número 1, do artigo 73º A, do Decreto-
-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, aditado pelo Decreto-Lei nº
169/2006, de 17 de Agosto, com efeitos a partir de 25-08-
- 2 0 0 8 .

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C..

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 8 de Agosto
de 2008. 

A PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, Maria
Bernardete Olival Pita Vieira

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional
dos Assuntos Sociais, datado de 28-07-2008, foi autorizada a
nomeação definitiva, da funcionária Eduarda A l b e r t i n a
Pestana Fernandes, na categoria de Auxiliar Alimentação,
nos termos do artigo 7.º do D.L. n.º 497/99, de 19 de
Novembro, adaptado à Região pelo DLR n.º 8/2000/M, de 1
de Abril.

Isento de fiscalização prévia pela S.R.M.T.C..

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 11 de Agosto
de 2008. 

A PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, Maria
Bernardete Olival Pita Vieira
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


